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~ de julho de 1949 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 
~ A 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

I ' 
A 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 

para que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos Deputa­

dos, que o Senado adotou e enviou à s~ão do Excelent!ssimo 

Senhor Presidente da República o projeto de lei dessa A 

C amara 

que conced~ isenção de direitos de importação para consumo e 

taxas aduaneiras a material adquirido pela Companhia Nacional 

Forjagem de Aço Brasileiro "Confab". 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
, 

Excelência os protestos de minha distinta consideração • 

/' 
enador Georgino Avelino , 

1 2 Secretario 

D CS 

. -
I 
J 
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o CO~ACIONAL decreta: 

Artigo 12 - É concedida isenção de direitos de 

importação para consumo e taxas aduaneiras,excetuada a de pr~ 
A , ,. 

videncia social, a uma garrafa acumuladora de agua e a tres 

garrafas acumuladoras de ar, em aço forjado, adquiridas na I~ 

glaterra pela Companhia Nacional Forjagem de Aço Brasileiro 

"Confab", destinadas às instalações de sua fábrica de material 
, 

belico. 
, 

Artigo 22 - A presente lei entrara em vigor na 

data de sua publicação; 
~ , 

revogadas as disposiçoes em contra-

• rl.o. 

SENADO FEDERAL, em ~ de julho 

LN 
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PROJI.TO 

~Jº 1.1YJ-A-19hf. 

:1 L :D A ç Ã O 

..4 - - -
~Y 

• Redação final do Projeto n Q 1.139 , de 194n, que cOnCt-de isvnção de 

.. 

.. , 

-direi tos de impor taçao e d_~ f.l~is taxas udllaneiras a r1 !) ,f,Y'ial adqul -

rido pela CO{!'lpan1üa .Taci lna l ';'o!'jal em de Aço rasileiro "Conl'ab". 

decreta: 

Artigo 1 ~ - f conctldida iSén ·ã:> oe dir[ i t.8 

-çao pu '8 tax' s aduanei r" ('1. consuMC 'arra t-a acu>:lulaelora 

, ,-. 
de a ua e a 'res (~a rafas acu'11uladoras 0.(, I:-tr, cJ uc') forjb.do , aaqui -

r1.C1aS na 1:1 laterra ')e1; r;o,rpanrlia J'lciona1 ?orja reM de Ac:) r'ra::oilel -

ro li C 08 'u') 'I , 
, -

1': 3t-,-d~, a8 as L~ ,hlaçoE;~ de sua ábrica Je naterj_AJ bé -

lico . 
, 

A pre sen te Lv i Afl trara ~;r.1 \I j sor na da ta de 

sua pub1ica>ão , revo -aelas as riisposições elll contrário . 

,ala a Comissão de l\edaqão , 18 de Jovel'1bro de 1948 . 

( 

Ie'ar 
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o 'ACIONAL DECRETA: 
• 

gt o 1.- # -oonoedida 1sençao d cUrei .. 

tos d, AIl$O e taxa impor -Qao D8:n:1 iaL1D1r88,6X -
A 

oetuada a de previ dano 18 -cumu garrafa soc1al, 8 

la dor 

1 

till8tl8 

1100. 

,Ol: n 
.. 

<;0 

# 

de aM:UIS 
... 

e 8 ~re8 rrat88 8c~ul8dor88 de ar, 

, 8d~u1rid8s na Inglaterra pela C~pR-

010na1 Forjagem de AQo Braa1le1ro "Oonteb -.. # 

ua tabrica de 
, 

terial be--1nstalaço d 

tiRO 2t -
, 

esente le1 entrara v1-

ta de su b11oaçãoj revogadas 88 dispos1 -
, 

contrario. 

C!JUl~ 008 DEPU'l'AOOS, 3 DE DEZEl'!BRO 

DE 1 CJlJo. 
• 

BP/ ABC. 
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.. CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 1.139 - 1948 

CORcede isenção de direitos de importação e demais taxas aduaneiru 
a material adquirido pela Companhia de Forjagem de Aço Brast­

. leiro "Cofab" 

(Da Comi ssão de Finanças) 

(Di scussão única) 

MENSAGEM N.o 411-1948, A QUE 
SE REFERE O PARECER 

Senhores Membros da Câmara dos 
Deputados. 
- 1. Na Exposição de Motivos Reser­

vada, n. o 13-10, de 16 de junho úl­
timo, o Ministro de Estado dos Negó­
cios da Guerra, encaminhando o pe­
dido da Companhia Nacio,al Forja­
gem de Aço Brasileiro "Confab". jus­
tiJ:\ca a necessidade de ser ooncedida 
is€'nção de direitos de importação e 
d~mais taxas adua:1.eiras de ar, em 
aço forjado, adquiridas pela mencio­
nada emprêsa e destinadas às insta­
lações de sua fábrica de projéteis. 

Z. Conforme esclarece o Departa­
m <.,to Técnico e de Produção do 
Ex l'cito, o favor prete'ldido está as­
oiegurado àquela Companhia por fôr­
ç do ' contrato pela mesma assinado 
com o Ministério da Guerra, não po­
dendo, porém, dirigir-se ela direta­
mente à autoridade alfandegária, por­
'lue teria de revelar cláusulas do re­
ferido contrato, o que lhe é vedado. 

3. A isenção pleiteada, de direitos 
(re importação e demais taxas adua­
neiras, não está prevista em lef e 
s~mente pode ser outorgada pelo Con­
g:: esoo Nacional . 

4. O objetivo da aludida Exposição 
de Motivos está consubstanciado no 
anteprojeto de lei que te lho a honra 
de submeter à vossa consideração. 

Rio de Janeiro. 26 de agôsto de 
1948. - EURICO G. DUTRA. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República. 

Te1ho a honra de submeter à con­
sideração de Vossa Excelência a Men­
sagem e o anteprojeto de lei elal>o­
rados de conformidade com o dei­
pacho exarado na Exposição de Mo­
tivos Reservada, n. o 964, de 5 de agôs­
to corrente, dêste Ministério, relati.­
va à concessão de isenção de direitos 
de importação para consumo e de­
mais taxas aduaneiras ao material 
adquirido pela Companhia Nacional 
FOl'jagem de Aço Brasileiro "Con­
fab", destinado às instalações de sua 
fábrica de material bélico. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protOi­
tos do meu mais profundo respeite. 

Em 20 de agõsto de 1948. - Corr~ .. 
e Castro. 
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ANTEPROJETO 

Concede isenção de direitos d.e 
importação e demais taxas adua­
neiras a material adquirido pela 
Companhia Nacional de Forjagem 
de Aço Brasileiro "Contab" . 

O Presidente da República dos Es­
iados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nac:io­
nal decreta e eu sanciono a seguLlte 
Lei: 

Art. 1. ° Fica concedida isenção de 
direitos de importação para consumo 
e demais taxas aduaneims a uma gar­
rafa acumuladora de água e a três 
garrafas acumul~doras de ar, em aço 
Forjado, adquiridas na Inglaterra pela 
Companhia Nacional Forjagem de 
Aço Brasileiro "Co lfab", des; inadas 
às instalações de sua fábrica de ma­
terial bélico. 

Art. 2.° A presente Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 
Parecer da Comissão de Finanças 

RELATÓRIO 

O Chefe do Poder Executivo, com 
a mensagem n.o 411, de 26 de agôsto 
do corrente ano. encaminhou ao Con­
r;resso projeto de lei com o objetivo 
de isentar de direitos de import.a\(ão 
e demais taxas aduaneiras mat,erial 
adquirido pela Companhia Na~ional 
Forjagem de Aço Brasileiro "Confab". 

O material aludido consta de uma 
garrafa acumuladora de água e três 
outras acumuladoras de ar, em aço 
forjado, destinadas às instalações àa 
fábrica de projétis. 

Segundo a mensagem a favor, ora 
pleiteado, está assegurado àquela Com_ 
panhia pelo contrato por ela assinado 
com o Ministério da Guerra. Todavia, 
como há cláusulas no contrato que 
não podem ser reveladas, está a Gom-

panhia impossibilitada de solicitar 
diretamente às autoridades alfandegá-
rias, a isenção, donde a necess~dade • 
da lei ora pleiteada pelo Govêrno, 

Em face dos motivos apresentado!'!, 
somos pela aprovação do seguinte " 
projeto: • 

Concede isenção de direitos de . 
importação e demais taxas adua­
neiras a material adqUirido pela .. , 
Companhia de Forjagem de LÇO 
Brasileiro "Confab". 

Art. 1.0 E' concedida isenção de 
direitos de importação para consumo 
e demais taxas aduaneiras, exc~tua­
da a de previdência social, a uma gar­
rafa acumuladora de água e a três 
garrafas acumuladoras de ar, em aço 
forjado, adquiridas pela Comoanhia 
Forjagem de Aço Brasileiro "Confah", 
destinadas às instalações de sua fá­
brica de material bélico. 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na 
data de sua pUblicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala "Antônio Carlos", 19 de outu­
bro de 1948. - Israel Pinheiro, Re­
lator. 

PARECER 

A Comissão de Finanças manife~­
ta-se favoràvelmente ao projeto ofere­
cido à Mensagem n.O 411, de 26 de 
agôsto de 1948. 

Sala "Antônio Carlos", 20 de ou"­
tubro de 1948. - Souza Costa, Pre­
sidente. - Israel Pinheiro, Relator. 
- Aloysio de Castro. Diodecio 
Duarte. - Segadas Viana. - AM· 
mar Baleeiro. - Leite Neto. - Lau­
ro Montenegro. - Toledo Piza. - Lu'" 
Viana. - Orlando Brasil. - Souta 
Leão. - Raul Barbosa. - Fernan~o 
NÓbrega. - Agostinho Monteiro. 

• 

1ll1prene& Nacional - Rio de Janeiro -- Draell - 10.8 
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" S~nhores Membros da Camara dos Deputados 

... 
1 . Na Exposiçao de otivos Hescrv\da,n!:'l 13-10!l de • 

16 de junho último, o 'ini:rtro na F.stado dos Negócios da Guerra, 

nc rünhando o nacUdo da Com n1-fa Nactona1 Forja{!em de Aço Bra-

sileiro nConfab", jus tif'J.ca a n~cessidade de ser concedidn isen-
... .. çao de direitos de im or~açao e de ais taxas aduaneiras de ar, em 

A , 

'~ço forjado , adquirià~s h::üa I ,.me Lonads empresa e destinadas as 

instalajões de sua fá ~ica de )rojetls. 

2. 
, . 

Conforme escl~rece o Departamento Tecnlco e de 
-, , ... 

Prort1lçao do Exerci to, o favor pretendido esta assegur~ do aquela 

" . . Com an ia por força do contrato pela mesma assinado com o nJ .. S -

, H , 

terio (i a Guerra, nno odendo, porem, diri.gir-se ela direta., ente 
",' .. 
a autorid, do alfa lddgaria, porqne teria de revelar clausulas do 

, 
referid o contr~to, o (j ue lh.t~ e vedar o. 

... -A isenç~o ~'eit.8ada, de direitos de imJor açao 
... .. 

e de ais t1:.xas ndunn131r3 , nao osta prevista em lei e somente po-

de ser outorg" j, pelo Congresso Nacional. 

4. 
- , O obj ~ivo d3 aludida Exposiçao de Motivos esta 

cot"SU stanci~do no ' nt~proj t, de-Ie que tetL'1o a honra de submê-
, H 

~er a vossa consideraçao. 

Rio de Janeiro, ~6 de ag&sto de 1948. 

Eurico ü . Dutra 
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s .c. 161. 396/48 

P. R. 1l~ . 567/48 

\ 

Em 20 de ~gô~to de 1948 

"i'xc 18nt{3Ji~o 8el11101' PI' .s1dente 

- ( 

• 
J 

-Tenho ') l1onr.1 (o t;uoml.. t:r à cons1tiera~ãc de Vossa .. 
C' 

" E ~cele'1cia a ens' ep' e u anteproj~. 4;0 de 101 el"> bo aelos de 

-Gonf"o'!'l"tiotj . ~ CCl:1 o ' esp: cho (~.{1ir[dC) nCl Fxp( :-;.içao de otivos 

" ~ , Resorv da, nO 964, d~ ~ ~e IC ~to co~r~~te, d~ste in~sterio, 

- - -relativ' 1 conceSSIQ <te 'seiç:po de (Hrq!tos de importaçao pa-

" ~s - , 
in.:;t'ü"icoe'" de 'Sua f~hrica de 

, 
aterial belico . destinado 

provoito , op~1'tunida(e tmra renOVHT a Vossa Ex - _ 
,. 

laneia os protestos do l1eu "1~iis pro-"undo re3neito . 

~~) Corrêa e Castro 

BCF/o.n .. 
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DO BI AêIL: 

-_ Concede isençao de dir 'itos de i orta-
~~~ e de ais taxad du~ne1r s a ateri 1 
ad;uirido }Jel Compa la cional For .iagem 
de Aço Brasileiro 'Confab'. 

, 
O PRESIDE I!' DA REPUBLIC o FST· OS {hIDO 

Faço saber que o Congr s o Nacional d creta 

e eu s~nciono G seguinte Lei: 

~lt. 1 2 - Fica conce ida isenção de direi os 

-de oi 'I' o .... ~3çao p'1ra CO!.su:no e demais +.axa adlan .iras a 
, .... 

uma rrnr:'afa acul"'1ib.l~ ~ ora de agua e a tres garrafas acumul_ 

doras de ar, en a~o fJrjado, adquiridas n Inflat rra pe­

la CO'llp.nhia li<lCio aI Forj ge de ço Br ~ileiro "Co fab tt
, 

, - , de t;n~d s a in~ ~laço~s de sua f brica de 
, 

terial beli-

co. 

rt. ZQ - presente ei ent 
, 
a em 'igo na 

-da"'~" de sua publ ic~çno, 'evog~rt~ 
- , as dis ost~oes em contra-

rio. 

lUo de .Janeiro, de 1948, 127Sl 
,.. 

da Independenci~ e 60' àa 
, 

Iublica. 

• 
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PART IDO SOC I.A. L DEMOCRÁT ICO 

~~ eLo- ~.Mo..õ c2..e.. ~t>t--v--c,V1/Y 
bt:v/ 

RELAT6RIO 
~ { 

o Chefe do Poder Executivo, com a mensagem n 9 411, de 26 

do corrente ano, 

vo de isentar de 

terial adquirido 
"Confab" • 

encaminhou ao Congresso projeto de lei crom 

de agosto 

o objeti-
direitos de importaçao e demais taxas aduaneiras ma­
peIa Companhia Nacional Forjagem de Aço Brasileiro 

O material aludido consta de uma garrafa acumuladora de agua e três 
outras acumuladoras de ar, em aço forjado, destinadas às instalaç~es 
da f~brica de projetís. 

Segundo a mensagem o favor, ora pleiteado, est~ assegurado àquela 

Companhia pelo contrato por ela assinado com o Ministério da Guerra. 
Todavia, como ha clausulas no contrato que nSo podem ser reveladas, 
está a Companhia impossibilitada de solicita~ diretamente às autoridades 

alfandeg~ria~a isençao, donde a necessidade da lei ora pleiteada pelo 
Gov~rno. 

Em face dos motivos apresentados, somos pela aprovaçSo do seguinte 
projeto: 

Concede isençao de direi tos de importaçao 
e demais taxas aduaneiras a material adquiri­
do pela Companhia de Forjagem de Aço Brasile ~ 
ro n Confab". 

Art. lQ ! conceaida isençao de direitos de importaçao para consumo 

e demais taxas aduaneiras, excetuada a de previdência social, a uma gar­
rafa acumuladora de agua e atrês garrafas acumuladoras de ar, em aço for­

jado, adquirid~s pela)~ampa.nhi.a ~Forjagem de A~o 'Br-asileiro tt Confab ti, 

destinadas às instalações de sua fábrica de material bélico. 
Art. 22 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçao. 
Art. 32 Revogam-se as disposiç~es em contrario. 

;1:; • 

Sala "Antonio 

i-, ( , Relator , 

F. A R E C li R 

A ComissSo de Fina,nças manifesta-se favoravelmeóte ao~~"". 

~ projeto oferecido à~ensagem nQ 411, de 26 de agosto de 1 948. 

Sala "Antonio Carlos", oliJ de ~tubro de 1 948 

J 

) • 
, Relator 
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